
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA
SEÇÃO	DE	LICITAÇÕES

	

MAPA	COMPARATIVO	DE	PREÇOS

1.	OBJETO:

Trata-se	de	procedimento	administrativo	registrado	com	a	finalidade	da	formação	de	sistema	de	registro	de	preços
para	eventual	contratação	do	serviço	de	fornecimento	de	combustível,	com	controle	e	gestão	de	abastecimento	com
utilização	 de	 cartões	 magnéticos,	 para	 frota	 de	 veículos	 desta	 Corte,	 bem	 como	 o	 abastecimento	 dos	 grupos
geradores.

	

2.	 IDENTIFICAÇÃO	DOS	AGENTES	RESPONSÁVEIS	PELA	PESQUISA	E	EQUIPE	DE	PLANEJAMENTO	DA
CONTRATAÇÃO:	(Decisão	871	-	Designação	da	equipe	de	contratação	(0969166)

a)	Integrante	demandante:	Nelson	Ferreira	de	Souza	Junior,	matrícula	n.º	26300488;

b)	Integrante	técnico:	Jonilton	Alves	de	Oliveira,	matrícula	n.º	26701094;

c)	Integrante	administrativo:	Jeckson	Souza	Cruz,	matrícula	n.º	26300609.

3.	CARACTERIZAÇÃO	DAS	FONTES	CONSULTADAS:

A	pesquisa	de	preços	foi	realizada	com	fundamento	no	art.	23,	§	1º,	II,	da	Lei	14.133/2021,	considerando	contratações
similares	concluídas	no	período	recente.
Foram	analisadas	quatro	licitações	cujo	objeto	é	equivalente	ao	pretendido:

DESCRIÇÃO

SUPERINTENDENCIA
FEDERAL	DE

AGRICULTURA	NO
ESPÍRITO	SANTO	-

SFA/ES
PREGÃO	90033/2025

FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE
ESTADUAL	DE
MATO	GROSSO

DO	SUL
PREGÃO	19-2025

CONSELHO
REGIONAL	DE
FARMÁCIA	DO
ESTADO	DE

SANTA	CATARINA
PREGÃO	90004-

2025

PREFEITURA
MOSSÂMEDES

(GO)
PREGÃO	013-

2025

MÉDIA	DAS
TAXAS

ENCONTRADAS

Taxa	de
administração	% 1,67 1,67 5 4,03 3,09

4.	SÉRIE	DE	PREÇOS,	MÉTODO	ESTATÍSTICO	APLICADO	PARA	A	DEFINIÇÃO	DO	VALOR	ESTIMADO	E

MEMÓRIA	DE	CÁLCULO:

A	pesquisa	de	preços	realizada	resultou	na	identificação	de	quatro	percentuais	de	taxa	de	administração	praticados
por	órgãos	públicos	em	licitações	recentes	e	com	objeto	equivalente	ao	pretendido.	Os	valores	coletados	foram:

Grupo Item Descrição Unidade
Quantidade	total
estimada	-	1	ano

Valor
Unitário	(R$)

ANP*

Taxa	de
administração

Valor	unitário	do	litro	de
combustível	com	taxa

Valor	Total
(R$)	1	ano

1

1
Gasolina
comum

Litro 9.900 R$	6,95 3,09% R$	7,16
R$

70.931,07

2
Diesel
comum

Litro 6.100 R$	6,84 3,09% R$	7,05
R$

43.013,27

3
Diesel	S-

10
Litro 45.050 R$	6,86 3,09% R$	7,07

R$
318.592,43

Valor	Total	Anual	da	contratação
R$

432.536,77

Para	definição	do	 valor	 estimado,	 foi	 aplicado	 o	método	previsto	 no	 art.	 6º	 da	 Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº
65/2021,	que	autoriza	a	utilização	da	média	aritmética	simples	quando	o	conjunto	de	preços	é	composto	por	três	ou
mais	valores	válidos.	Assim,	adotou-se	a	média	dos	percentuais	encontrados,	obtendo-se	a	taxa	de	administração	de
3,09%.

O	 percentual	médio	 foi	 então	 aplicado	 aos	 valores	 unitários	 de	 combustíveis	 publicados	 pela	 Agência	Nacional	 do
Petróleo	(ANP),	resultando	na	formação	do	preço	estimado	da	contratação.

Somando-se	os	valores	apurados	para	cada	tipo	de	combustível,	obtém-se	o	valor	total	estimado	da	contratação:	R$
432.536,77	(quatrocentos	e	trinta	e	dois	mil	quinhentos	e	trinta	e	seis	reais	e	setenta	e	sete	centavos).

	

5.	JUSTIFICATIVAS	 PARA	 A	METODOLOGIA	UTILIZADA,	 EM	 ESPECIAL	PARA	A	DESCONSIDERAÇÃO	DE

VALORES	INCONSISTENTES,	INEXEQUÍVEIS	OU	EXCESSIVAMENTE	ELEVADOS,	SE	APLICÁVEL:
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Em	 conformidade	 com	 o	 art.	 6º	 da	 Instrução	 Normativa	 SEGES/ME	 nº	 65/2021,	 adotou-se	 como	 método	 para
obtenção	 do	 valor	 estimado	 a	 média	 aritmética	 simples	 dos	 percentuais	 de	 taxa	 de	 administração	 coletados	 nas
licitações	recentes	consultadas.

A	média	foi	calculada	dividindo-se	a	soma	das	quatro	taxas	obtidas	(1,67%,	1,67%,	5,00%	e	4,03%)	pelo	número	total
de	ocorrências,	resultando	em:

Média	=	3,09%

O	uso	da	média	aritmética	se	justifica	por	refletir	adequadamente	o	comportamento	geral	dos	preços	praticados	no
mercado	 para	 serviços	 equivalentes,	 não	 havendo	 necessidade	 de	 desconsideração	 de	 valores	 por	 inconsistência,
inexequibilidade	ou	elevação	excessiva,	uma	vez	que	todos	foram	extraídos	de	procedimentos	licitatórios	regulares	e
representam	condições	reais	de	contratações	similares.

	

6.	ANÁLISE	CRÍTICA

A	 análise	 dos	 percentuais	 coletados	 demonstra	 que	 o	 mercado	 apresenta	 variação	 natural	 entre	 as	 taxas	 de
administração	 praticadas	 pelas	 operadoras	 de	 gestão	 de	 abastecimento.	 Os	 valores	 encontrados	 situam-se	 entre
1,67%	 e	 5,00%,	 todos	 provenientes	 de	 licitações	 recentes,	 regulares	 e	 com	 objetos	 equivalentes	 ao	 desta
contratação.

O	 intervalo	observado	 indica	diversidade	de	condições	operacionais	entre	os	 fornecedores,	variando	conforme	rede
credenciada,	 infraestrutura,	 abrangência	 geográfica	 e	 volume	 de	 abastecimentos	 atendido	 em	 cada	 órgão.	 Ainda
assim,	 não	 se	 identificaram	 valores	 inconsistentes,	 inexequíveis	 ou	 excessivamente	 elevados	 que	 justificassem	 sua
desconsideração,	nos	termos	do	art.	3º,	VI,	da	IN	65/2021.

A	utilização	da	média	aritmética	simples	como	metodologia	de	obtenção	do	valor	estimado	revela-se	adequada,	pois
representa	 de	 forma	 equilibrada	 o	 comportamento	 dos	 preços	 praticados	 e	 assegura	 referência	 compatível	 com	 o
mercado.	 A	 adoção	 do	 percentual	 médio	 de	 3,09%	 se	mostra	 aderente	 à	 realidade	 das	 contratações	 analisadas	 e
atende	aos	princípios	da	razoabilidade,	eficiência	e	vantajosidade.

	

7.	CONCLUSÃO

Diante	 da	 pesquisa	 realizada	 e	 da	 metodologia	 adotada,	 conclui-se	 que	 os	 percentuais	 de	 taxa	 de	 administração
coletados	representam	adequadamente	as	condições	praticadas	no	mercado	para	serviços	de	gestão	e	fornecimento
de	combustíveis	mediante	cartões	magnéticos.	As	quatro	contratações	analisadas	apresentam	objetos	equivalentes,
foram	recentemente	executadas	e	demonstram	variação	compreendida	dentro	de	parâmetros	aceitáveis,	 inexistindo
valores	que	devessem	ser	desconsiderados	por	inconsistência,	inexequibilidade	ou	elevação	excessiva.

Com	base	 no	método	definido	 no	 item	5,	 consistente	 na	 aplicação	da	média	aritmética	 simples	 dos	 percentuais
encontrados,	 obtém-se	 a	 taxa	 estimada	 de	 3,09%,	 a	 qual	 se	 mostra	 adequada	 para	 fins	 de	 definição	 do	 valor
previamente	 estimado	 da	 contratação,	 atendendo	 aos	 requisitos	 do	 art.	 23	 da	 Lei	 14.133/2021	 e	 aos	 critérios
previstos	na	IN	SEGES/ME	nº	65/2021.

Assim,	 o	 valor	 estimado	 calculado	 com	 base	 na	 taxa	 média	 apurada	 constitui	 referência	 válida	 e	 suficiente	 para
subsidiar	 o	 presente	 processo	 de	 licitação,	 observando-se	 os	 princípios	 da	 economicidade,	 da	 eficiência	 e	 da
vantajosidade	para	a	Administração	Pública.

	
Boa	Vista/RR,	data	da	assinatura	eletrônica.

	
	

Equipe	de	Contratação

Nelson	Ferreira	de	Souza	Junior
Integrante	Demandante

	
	

Jonilton	Alves	de	Oliveira
Integrante	Técnico

	
	

Jeckson	Souza	Cruz
Integrante	Administrativo

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	JECKSON	SOUZA	CRUZ,	Técnico	Judiciário,	em	08/12/2025,	às	11:39,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador
0984638	e	o	código	CRC	8A524188.
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